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Atos 
Atos Processuais 

Citação/Intimação/Notificação 

Processo - 202200047002602 
 

EXTRATO DE CITAÇÃO 
Processo nº: 202200047002602. 
Assunto: Fiscalização/Auditoria.  
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da 
Saúde- SES. 
Nº do Ofício: 670 SERV-PUBLICA/23, de 
27/03/2023. 
Citado: SÉRGIO ALBERTO CUNHA 
VÊNCIO. 
Prazo: 15 (quinze) dias úteis, contados a 
partir da data do recebimento da citação.  
Data da Citação: 29/03/2023. 
Citação: Tomar conhecimento do 
Despacho nº 203/2023 - GCST, bem como 
do Relatório de Auditoria de Conformidade 
nº 1/2022 - SERVFISC-PESSOAL, e, caso 
queira, manifestar acerca dos achados 
constantes do referido Relatório. 

 
Processo - 202111129003597 
 

EXTRATO DE INTIMAÇÃO 
Processo nº: 202111129003597. 
Assunto: Pensão/Concessão. 
Jurisdicionado: Departamento Estadual de 
Trânsito de Goiás - DETRAN/GO. 
Nº do Ofício: 684 SERV-PUBLICA/23, de 
29/03/2023. 
Intimado: WALDIR SOARES DE 
OLIVEIRA. 
Prazo: 30 (trinta) dias úteis, contados a 
partir da data do recebimento da intimação. 
Data da Intimação: 03/04/2023. 
Intimação: Tomar conhecimento do 
Despacho nº 247/2023 – GCKT e da 
Instrução Técnica nº 78/2023 - SERV-
ATOSPESSOAL, bem como encaminhar a 
este Tribunal de Contas o processo 
referente à aposentadoria do ex-servidor 

http://www.tce.go.gov.br/ConsultaProcesso?proc=354138
http://www.tce.go.gov.br/ConsultaProcesso?proc=350897
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Divino Carlos de Paiva, instruído também 
com o ato de admissão. 

 
Processo - 202111129006614 
 

EXTRATO DE INTIMAÇÃO 
Processo nº: 202111129006614 
Assunto: Pensão/Concessão. 
Jurisdicionado:  
Nº do Ofício: 686 SERV-PUBLICA/23, de 
29/03/2023. 
Intimado: WAGNER OLIVEIRA GOMES. 
Prazo:  15 (quinze) dias úteis, contados a 
partir da data do recebimento da intimação. 
Data da Intimação: 03/04/2023. 
Intimação: Tomar conhecimento do 
Despacho nº 195/2023 – GCEF e da 
Instrução Técnica nº 79/2023 SERV-
ATOSPESSOAL, para tomar as 
providências pertinentes ao saneamento 
dos autos. 

 
Atos da Presidência 

Portaria 

 
PORTARIA Nº 317/2023. 

Veda a cessão de servidores do Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás a outros órgãos 
públicos. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a relevância da atividade 
de controle e a necessidade de assegurar 
condições para que o Tribunal de Contas do 
Estado de Goiás desenvolva a contento 
suas competências; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
assegurar que a mão de obra disponível 
seja suficiente à realização das atividades 
meio e fim; 
RESOLVE 
Art. 1º. Fica vedada a cessão/disposição de 
servidores do Tribunal de Contas do Estado 
de Goiás a outros órgãos públicos. 
Art. 2º. Ficam preservadas as 
cessões/disposições já autorizadas, até a 
data estabelecida nos respectivos atos. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, em Goiânia, aos 12 dias do mês 
de abril de 2023. 

 
 

Conselheiro Saulo Marques Mesquita 
PRESIDENTE 

 

PORTARIA Nº 316/2023 
Dispõe sobre a jornada de trabalho dos 
servidores, estagiários e menores 
aprendizes do Tribunal de Contas do Estado 
de Goiás, assim como o registro de ponto, o 
controle de frequência, o banco de horas, as 
compensações e os abonos.  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, no uso  
de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a necessidade de alinhar 
o cumprimento da jornada de trabalho às 
demandas da instituição e dos servidores; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
otimização do serviço de controle de 
frequência, a fim de evitar desvios no 
cumprimento da jornada de trabalho; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
fortalecer o ambiente de responsabilidade, 
comprometimento e engajamento do 
servidor no cumprimento das metas e 
objetivos estratégicos do Tribunal de 
Contas; 
CONSIDERANDO a posse e o exercício dos 
novos servidores e as dificuldades de 
acomodação decorrentes da concentração 
da força de trabalho em um único turno; 
RESOLVE 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º. A jornada de trabalho, o registro do 
ponto, o controle de frequência, os eventos, 
os abonos, as compensações e o banco de 
horas, no âmbito do Tribunal de Contas do 
Estado de Goiás (TCE-GO), obedecerão ao 
disposto nesta Portaria. 
Art. 2º. Serão regidos por esta Portaria os 
servidores efetivos e comissionados, bem 
como os menores aprendizes, estagiários e 
todos quantos se encontrem à disposição do 
TCE-GO. 
CAPÍTULO II 
DO FUNCIONAMENTO 
Art. 3º. O TCE-GO funciona nos dias úteis, 
de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 
20:00 horas, e para atendimento ao público 
externo, das 08:00 às 18:00 horas. 
Parágrafo único. A permanência nas 
dependências do Tribunal de Contas, após 
as 20:00 horas, a título excepcional, deverá 
ser comunicada pelo gestor imediato, por 
escrito, à Secretaria Administrativa. 
Art. 4º. É vedada a permanência de veículos 
particulares nas dependências do Tribunal 
após as 20:00 horas, exceto no caso de que 
trata o art. 3º, parágrafo único, desta 
Portaria.  
CAPÍTULO III 
DO INGRESSO ÀS DEPENDÊNCIAS 

http://www.tce.go.gov.br/ConsultaProcesso?proc=350919
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Art. 5º. O ingresso às dependências do 
TCE-GO é controlado e registrado pelo setor 
de Recepção, sendo registrado no sistema 
informatizado específico, denominado 
“Sistema de Catraca e Cancela”. 
Parágrafo único. É obrigatório o uso do 
crachá funcional pelas pessoas 
mencionadas no artigo 2º, bem como de 
visitantes que venham a ingressar nas 
dependências do Tribunal.  
Art. 6º. Compete à Gerência de Gestão de 
Pessoas a distribuição e controle do crachá, 
devendo, ainda, adotar providências para 
sua devolução quando do desligamento de 
servidor, estagiário e menor aprendiz.  
Parágrafo único. A perda do crachá 
funcional deverá ser comunicada 
imediatamente à Gerência de Gestão de 
Pessoas e ensejará ao responsável o 
pagamento das despesas necessárias para 
a confecção de outro.  
CAPÍTULO IV 
DA JORNADA DE TRABALHO 
Art. 7º. O período regular da jornada de 
trabalho do TCE-GO ocorre nos turnos 
matutino e vespertino, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, e abrange o período 
no qual a jornada de trabalho dos servidores 
deve ser cumprida, de forma ininterrupta, 
ressalvados os casos disciplinados nesta 
Portaria e na legislação específica.  
Seção I 
Da Jornada de Trabalho dos Servidores 
Art. 8º. A jornada de trabalho dos servidores 
do TCE-GO é de 6 (seis) horas diárias 
ininterruptas, cumpridas no período 
matutino ou vespertino, conforme previsto  
no art. 27-A, da Lei nº 15.122/2005, 
totalizando 30 (trinta) horas semanais, 
ressalvados os casos disciplinados nesta 
Portaria. 
§ 1º. Os gestores devem remanejar seus 
subordinados para que ocorra a distribuição 
de 50% para cada turno, com o 
cumprimento da jornada de trabalho diária  
da seguinte forma, considerando o horário 
de trabalho: 
I. turno matutino: das 07:00 às 13:00 horas: 
com flexibilização de até 30 (trinta) minutos 
posteriores ao horário, sem prejuízo da 
obrigatoriedade de cumprimento da carga 
horária de 6 (seis) horas; 
II. turno vespertino: das 13:00 às 19:00 
horas: com flexibilização de 60 (sessenta) 
minutos anteriores ao horário e 30 (trinta) 
minutos posteriores, sem prejuízo da 
obrigatoriedade de cumprimento da carga  
horária de 6 (seis) horas. 
§2º. O servidor no exercício das funções 
médicas e odontológicas, está sujeito ao 

cumprimento de uma jornada diária de 4 
(quatro) horas, conforme escala, controlada  
pela Gerência de Gestão de Pessoas, com 
flexibilização de 30 (trinta) minutos 
anteriores e posteriores. 
§3º. O servidor designado para realizar 
atividades de fiscalização ou qualquer outro 
trabalho externo, deve cumprir a jornada 
prevista no caput deste artigo, observado  
o horário de funcionamento do órgão ou 
entidade fiscalizado.  
§4º. Excepcionalmente, havendo 
incompatibilidade de horários da jornada de  
trabalho do servidor com o ente fiscalizado, 
o gestor imediato deverá solicitar 
previamente, com no mínimo 1 (um) dia de 
antecedência, autorização à Secretaria 
Administrativa para a mudança de turno de 
trabalho. 
§5º. A Presidência poderá designar 
servidores para exercerem atividades que  
exijam carga horária superior à prevista no 
caput deste artigo, ficando as horas 
trabalhadas excedentes registradas no 
sistema de banco de horas deste Tribunal, 
nos termos desta Portaria.  
§ 6º. No cálculo do percentual constante no 
§ 1º, excluem-se os gestores, sendo que a 
fração será arredondada para o número 
inteiro imediatamente inferior ou superior, a 
critério do gestor imediato, para a lotação 
correspondente em cada turno. 
Art. 9º. Os servidores ocupantes dos cargos 
de Chefe de Serviço, Diretor/Gerente, 
Diretor/Superior e Assessor I cumprirão 
carga horária integral de 8 (oito) horas 
diárias, devendo exercê-la em dois turnos, 
preferencialmente da seguinte forma: 
I. turno matutino: das 8:00 às 12:00 horas; 
II. turno vespertino: das 14:00 às 18:00 
horas. 
Parágrafo único. O cumprimento da carga 
horária integral em 02 (dois) turnos dos 
servidores elencados no caput poderá ser 
flexibilizado a critério do gestor imediato, 
observada a conveniência do serviço e a 
obrigatoriedade do intervalo mínimo de 01 
(uma) hora para almoço. 
Seção II 
Da Jornada de Trabalho dos Estagiários e 
dos Menores Aprendizes 
Art. 10. Os estagiários e menores 
aprendizes devem cumprir, 
respectivamente, 5 (cinco) e 4 (quatro) 
horas diárias, da seguinte forma: 
I. Estagiários:  
a. turno matutino: das 07:00 às 12:00 horas 
ou das 08:00 às 13:00 horas, com 
flexibilização de 30 (trinta) minutos 
posteriores; 
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b. turno vespertino: das 12:00 às 17:00 
horas ou das 13:00 às 18:00 horas ou, 
ainda, das 14:00 às 19:00 horas, com 
flexibilização de 30 (trinta) minutos 
anteriores e posteriores. 
II. Aprendizes:  
a. turno matutino: das 07:00 às 11:00 horas 
ou das 08:00 às 12:00 horas, com 
flexibilização de 30 (trinta) minutos 
posteriores; 
b. turno vespertino: das 12:00 às 16:00 
horas ou das 13:00 às 17:00 horas ou, 
ainda, das 14:00 às 18:00 horas, com 
flexibilização de 30 (trinta) minutos 
anteriores e posteriores. 
CAPÍTULO V 
DO REGISTRO DE PONTO E DA 
FREQUÊNCIA 
Seção I 
Do Registro do Ponto 
Art. 11. O ponto representa os registros 
diários de entrada e saída do servidor, 
estagiário e menor aprendiz, por meio do 
qual se verifica e apura a sua frequência.  
Art. 12. O registro do ponto, para 
cumprimento da jornada de trabalho, 
ocorrerá por meio:  
I. de atestado de presença, realizada pelo 
gestor imediato, no Portal da Gestão de 
Pessoas, utilizando o Sistema de 
Frequência On-line, para os servidores 
lotados em Gabinetes, Chefes de 
Gabinetes, Chefes de Serviço, 
Diretores/Gerentes e Diretores Superiores; 
II. do sistema de ponto eletrônico: biometria, 
aproximação ou reconhecimento facial ou 
qualquer outro meio disponibilizado pela 
Tecnologia da Informação, para todos os 
demais servidores, estagiários e menores 
aprendizes. 
Art. 13. No ponto devem estar registrados 
todos os eventos necessários à apuração da 
frequência.  
§1º. Para os efeitos desta Portaria, 
considera-se evento, toda e qualquer 
ocorrência capaz de alterar a jornada de 
trabalho do servidor, estagiário e menor 
aprendiz, tais como: atraso na entrada, 
antecipação na saída e afastamento não  
autorizado. 
§2º. Será permitido ao gestor imediato, 
observada a conveniência do serviço, 
abonar 2 (dois) eventos mensais:  
I. de seus subordinados, desde que os 
mesmos tenham cumprido pelo menos 5/6 
(cinco sextos) da sua carga horária diária e 
tenham registrado entrada e saída no ponto 
eletrônico; 
II. dos servidores ocupantes do cargo 
Assessor I, desde que os mesmos tenham 

cumprido pelo menos 7/8 (sete oitavos) da 
sua carga horária diária e tenham registrado 
entrada e saída no ponto eletrônico; 
III. dos estagiários, desde que os mesmos 
tenham cumprido pelo menos 4/5 (quatro 
quintos), da sua carga horária diária e 
tenham registrado entrada e saída no ponto 
eletrônico. 
§3º. Fica vedado aos servidores: 
I. participantes do sistema de banco de 
horas o abono de ocorrências tratado no § 
2º deste artigo; 
II. qualquer outro tipo de abono de 
ocorrências não autorizado por esta 
Portaria. 
Art. 14. A apuração do cumprimento da 
jornada de trabalho do servidor, do 
estagiário e do menor aprendiz será 
efetuada em minutos. 
§1º. O sistema de ponto eletrônico não 
registrará entrada efetuada antes do horário 
previsto e cadastrado, exceto os casos 
previamente autorizados nesta Portaria. 
§2º. O registro do ponto da entrada ou saída, 
além do horário previsto, para efeito de 
cumprimento da jornada de trabalho, 
acarretará a perda da remuneração diária do 
servidor, estagiário e menor aprendiz, na 
seguinte proporção:  
I. até 60 (sessenta) minutos: 0,33% (trinta e 
três centésimos por cento) por minuto; 
II. acima de 60 (sessenta) minutos: 100% 
(cem por cento). 
Seção II 
Da Frequência 
Art. 15. A frequência é o comparecimento 
obrigatório do servidor, estagiário e menor 
aprendiz, dentro do horário fixado pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, na 
sua respectiva lotação, para executar as 
atividades que lhes são atribuídas.  
Parágrafo único. A frequência é apurada 
pela avaliação dos registros efetuados nos 
sistemas informatizados de que trata o art. 
12, incisos I e II, desta Portaria. 
Art. 16. Compete ao gestor imediato 
controlar a frequência dos seus 
subordinados por meio de equipamento 
eletrônico e de sistemas informatizados, 
bem como o cumprimento da jornada de 
trabalho. 
Art. 17. A apuração da frequência poderá 
ser feita diariamente no sistema de 
Frequência On-line, pelo servidor, gestor 
imediato e Gerência de Gestão de Pessoas. 
§1º. É responsabilidade do gestor imediato 
lançar os abonos e informações, até o dia 10 
(dez) do mês subsequente, pertinentes à 
frequência de seus subordinados, no 
sistema de Frequência On-line, e o 
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descumprimento acarretará o corte na 
remuneração do servidor no respectivo dia. 
§2º. Os servidores deverão fazer o 
acompanhamento de sua frequência pelo 
Portal da Gestão de Pessoas utilizando o 
Sistema de Frequência On-line, no qual 
constarão todos os registros dos eventos 
relativos à frequência, bem como os 
afastamentos, concessões, autorizações, 
licenças e penas disciplinares a eles 
aplicadas e que impliquem na ausência dos 
mesmos ao local de trabalho. 
§3º. No espaço reservado para 
observações, poderá o gestor imediato e o  
servidor, estagiário ou menor aprendiz se 
manifestar sobre as justificativas 
apresentadas na frequência. 
Art. 18. Para apuração da frequência dos 
servidores colocados à disposição, será 
necessária a emissão de atestado de 
frequência a ser encaminhado mensalmente  
à Gerência de Gestão de Pessoas.  
Art. 19. Exceto para execução de serviços 
externos, nenhum servidor, estagiário e 
menor aprendiz poderá afastar-se do 
Tribunal durante o horário de expediente, 
sob pena de ser considerado ausente, salvo 
excepcionalmente, por motivo devidamente 
justificado e prévia autorização do gestor 
imediato.  
§1º. A ausência, sem prévia autorização do 
gestor imediato, acarretará perda da 
remuneração diária na seguinte proporção, 
conforme registros do Sistema de Catraca e 
Cancelas:  
I. até 01 (uma) hora: 50% (cinquenta por 
cento); 
II. mais de 01 (uma) hora: 100% (cem por 
cento). 
§2º. Os gestores imediatos receberão, 
mensalmente, relatório emitido pelo Sistema 
de Catraca e Cancelas, no qual constarão 
as entradas e saídas dos seus 
subordinados. 
Art. 20. É obrigação do servidor, estagiário e 
menor aprendiz permanecer dentro do setor 
de sua lotação, salvo em situação de serviço 
e pelo tempo necessário, sob pena de ser 
considerado ausente. 
Seção III 
Dos Atestados 
Art. 21. Atestado, para os efeitos desta 
Portaria, é documento de conteúdo 
informativo, exarado por médico ou 
odontólogo, como prova de ato por ele 
praticado.  
§1º. Somente aos médicos e aos 
odontólogos é facultada a prerrogativa do  
fornecimento de atestado de ausência ao 
trabalho.  

§2º. O atestado médico ou odontológico que 
conceder o afastamento do servidor em 
intervalos de horas, dentro do período da 
jornada do trabalho, será computado 
somente na respectiva jornada, com 
tolerância de 30 (trinta) minutos antes e/ou 
após para apuração da frequência. 
§3º. Não serão aceitos atestados que 
prevejam afastamentos do servidor em 
período que não seja o de sua jornada 
regular de trabalho. 
§4º. Os atestados médicos deverão ser 
entregues na Gerência de Gestão de 
Pessoas até o 3º (terceiro) dia útil após o 
retorno às funções habituais no Tribunal, 
para que sejam organizados em prontuário 
individualizado.  
§5º. A Gerência de Gestão de Pessoas 
determinará ao Serviço de Saúde 
Ocupacional e Segurança do Trabalho o 
acompanhamento e a avaliação dos 
eventos relacionados à saúde dos 
servidores, cabendo a este emitir relatório 
de visita quando solicitado. 
§6º. Os servidores que necessitarem de 
afastamento, por motivo de saúde, superior 
a 03 (três) dias dentro de cada mês civil, 
deverão se submeter à avaliação de Junta 
Médica Oficial do Estado. 
§7º. Os servidores vinculados ao Regime 
Geral de Previdência Social (INSS) que 
necessitarem se afastar por mais de 15 
(quinze) dias, seguem as regras 
estabelecidas pela Lei nº 8.213/1991 
(Planos de Benefícios da Previdência 
Social) e demais disposições. 
Seção IV 
Das ausências justificadas e injustificadas 
Art. 22. Serão consideradas justificadas, 
para efeito de abono do ponto, as ausências 
do servidor, estagiário e menor aprendiz ao 
trabalho, previamente comunicadas ao 
gestor imediato, pelos seguintes motivos:  
I. realização de atividades acadêmicas 
obrigatórias em horário de trabalho, 
incluindo prova ou exame, mediante 
apresentação de documento comprobatório; 
II. doação de sangue, mediante 
apresentação de documento comprobatório;  
III. comparecimento a clínica/hospital para 
tratamento continuado de doença crônica, 
mediante apresentação de documento 
comprobatório; 
IV. submissão à perícia médica, mediante 
apresentação de atestado médico e 
comprovante de marcação da perícia; 
V. participação em curso, seminário ou 
treinamento, previamente autorizado pelo 
Tribunal, mediante apresentação de 
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documento comprobatório, desde que na 
modalidade presencial; 
VI. execução de serviço externo, 
devidamente atestada pelo gestor imediato 
ou responsável pela supervisão do serviço;  
VII. viagem a serviço, devidamente 
comprovada;  
VIII. gozo de folga compensativa, 
previamente autorizada; 
IX. abono eleitoral; 
X. gozo de férias e licença-prêmio;  
XI. licença gala, até 8 (oito) dias;  
XII. luto, pelo falecimento de cônjuge, 
companheiro(a), filho(a), enteado(a), menor 
sob guarda ou tutela, pais, madrasta ou 
padrasto, e irmão, por 8 (oito) dias 
consecutivos, bem como de avós e netos, 
por 4 (quatro) dias consecutivos; 
XIII. convocação para serviço eleitoral ou 
militar; XIV. convocação para participar do 
Tribunal do Júri; 
XV. desempenho de mandato eletivo 
federal, estadual ou municipal;  
XVI. licença médica;  
XVII. licença-maternidade, pelo prazo legal; 
XVIII. licença-paternidade, de 5 (cinco) dias, 
prorrogáveis por mais 15(quinze), contados 
a partir do nascimento, adoção ou obtenção 
da guarda judicial para fins de adoção; 
XIX. apresentação de atestados médicos, 
nos termos estabelecidos nesta Portaria;  
XX. participação em audiências no Poder 
Judiciário, para cumprimento de obrigação 
acadêmica, desde que devidamente 
comprovada mediante apresentação de 
declaração;  
XXI. participação em audiências no Poder 
Judiciário ou Corte de Conciliação e 
Arbitragem, para o cumprimento de 
obrigação pessoal, desde que devidamente 
comprovada mediante apresentação de 
declaração; XXII. demais casos previstos 
em lei, devidamente fundamentados e 
comprovados. Parágrafo único. Em relação 
ao inciso VI, na modalidade à distância 
(remoto e síncrono) que coincidir com o 
horário de trabalho do servidor, a 
participação deverá ocorrer das 
dependências do Tribunal, utilizando a 
estrutura tecnológica do setor de lotação ou 
das salas destinadas às capacitações da 
Escola Superior de Controle Externo Aélson 
Nascimento - ESCOEX, devendo o servidor 
registrar frequência e cumprir a carga 
horária normalmente. 
Art. 23. A critério da chefia imediata, poderá 
haver compensação de falta injustificada ao 
expediente.  
§1º Os dias da compensação de que trata o 
caput deste artigo deverão ser solicitados 

pelo servidor e autorizados pelo gestor, 
antecipadamente ou em até 5 (cinco) dias 
úteis após à(s) falta(s) ocorrida(s), e serão 
gerenciados pelo sistema informatizado da 
Gerência de Gestão de Pessoas. 
§2º A compensação de falta poderá ser 
feita: 
I. antecipadamente, desde que a(s) falta(s) 
correspondente(s) seja(m) usufruída(s) na 
Gestão em que ocorreu a respectiva 
compensação; II. no mesmo mês ou no mês 
subsequente ao da ocorrência da(s) falta(s). 
§3º Em caso de doença comprovada com 
atestado médico ou por licença médica 
concedida pela Gerência de Saúde do 
Estado de Goiás, quando da compensação 
de falta, esta será transferida para o próximo 
dia de jornada normal de trabalho do 
servidor, sob pena de corte da remuneração 
correspondente. 
§4º Para cada dia de falta injustificada, o 
servidor deverá cumprir uma jornada de 8 
(oito) horas diárias por três dias, devendo 
registrar o ponto 4 (quatro) vezes, 
equivalentes às entradas e saídas do 
primeiro e segundo turno, sendo permitido o  
cumprimento da referida carga horária de 
maneira flexível entre as 07:00 e 20:00 
horas, desde que respeitado o intervalo 
mínimo de 1 (uma) hora para almoço e um 
limite máximo de 6 (seis) horas corridas. 
§5º O número máximo de faltas que podem 
ser compensadas, nos termos deste artigo, 
será de 5 (cinco) durante o ano civil, 
cabendo à Gerência de Gestão de Pessoas 
fazer rigoroso controle deste quantitativo. 
§6º Não cumprida corretamente a 
compensação de falta, o servidor será 
penalizado com corte em sua remuneração 
de 1/3 (um terço) por dia não cumprido. 
§7º É vedado ao servidor participante do 
banco de horas, regime de teletrabalho 
(qualquer modalidade) ou horário especial, 
a compensação de falta injustificada ao 
expediente. 
Art. 24. A documentação necessária à 
comprovação de afastamentos 
remunerados deverá ser encaminhada à 
Gerência de Gestão de Pessoas no prazo  
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do 
seu retorno às atividades. 
CAPÍTULO VI 
DO BANCO DE HORAS 
Art. 25. Fica instituído o sistema de banco 
de horas, no qual ficarão registradas, de 
forma individualizada, as horas 
efetivamente trabalhadas pelos servidores,  
excedentes à jornada diária, sendo a 
contagem feita em minutos. 
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Art. 26. O banco de horas será administrado 
por meio de sistema eletrônico de registro 
de ponto - Frequência On-line, disponível no 
Portal da Gerência de Gestão de Pessoas. 
Art. 27. A adesão ao banco de horas, bem 
como a exclusão, deverá ser solicitada pelo 
gestor imediato, com justificativa 
encaminhada, via Memorando, pelo sistema 
TCE-Docs, à Secretaria Administrativa. 
§ 1º. A adesão ao banco de horas 
obedecerá ao limite máximo de 30% (trinta  
por cento) dos servidores lotados no setor. 
§ 2º. A autorização individual ao banco de 
horas terá validade de até 3 (três) meses, 
permitindo ao gestor imediato realizar 
rodízio entre os servidores lotados no setor. 
§ 3º. No cálculo do percentual constante no 
§ 1º, as frações serão arredondadas para o 
número inteiro imediatamente superior, 
desde que a fração seja maior que 0,5 (cinco 
décimos). 
Art. 28. No sistema de banco de horas, será 
permitido o acúmulo: 
I. turno matutino: de até 1 (uma) hora 
excedente à carga horária diária de 6 (seis) 
horas, e um total de até 20 (vinte) horas 
mensais; 
II. turno vespertino: de até 2 (duas) horas 
excedentes à carga horária diária de 6 (seis) 
horas, e um total de até 24 (vinte e quatro) 
horas mensais; 
III. servidores sujeitos ao turno integral: de 
até 1 (uma) hora excedente à carga horária 
diária de 8 (oito) horas, e um total de até 20 
(vinte) horas mensais. 
Parágrafo único. Os servidores autorizados 
a fazer banco de horas poderão cumprir 
carga horária entre 07:00 e 14:00 horas, no 
período matutino, e entre 12:00 e 20:00 
horas, no período vespertino, respeitado os 
limites de acúmulo de horas definidos nos 
incisos I, II e III, do caput. 
Art. 29. O saldo acumulado no banco de 
horas deverá ser objeto de compensação 
até o final da gestão em que foi autorizado o 
regime de banco de horas. 
§ 1º. O gozo do saldo do banco de horas 
deverá ser ajustado e previamente 
autorizado pelo gestor imediato, sendo 
materializado pelo Sistema de Frequência 
Online. 
§ 2º. É vedado o gozo do banco de horas em 
janeiro e dezembro, quando um dos 
períodos de férias do servidor for usufruído 
nos referidos meses. 
Art. 30. O servidor que extrapolar o 
quantitativo expresso no caput do art. 28 
desta Portaria estará automaticamente 
excluído do banco de horas. 

Art. 31. As horas acumuladas e não 
utilizadas não serão convertidas em  
pecúnia. 
Art. 32. Não poderão aderir ao sistema de 
banco de horas:  
I. o servidor beneficiado com qualquer 
modalidade de regime de teletrabalho ou 
com horário especial; 
II. o servidor que possuir saldo de banco de 
horas não gozadas, em quantitativo igual ou 
superior aos limites previstos no art. 28 
desta Portaria; 
III. o servidor no exercício das funções 
médicas, odontológicas e psicológicas; 
IV. o estagiário e o menor aprendiz.  
Art. 33. As horas excedentes à jornada 
diária, trabalhadas para fins de banco de 
horas, não caracterizam serviço 
extraordinário. 
Art. 34. A carga horária excedente ao 
expediente legal do servidor, relativa a 
eventos de capacitação (cursos, 
treinamentos e palestras), realizados na 
sede ou fora do Tribunal de Contas, não 
será contabilizada para efeito de banco de 
horas. 
CAPÍTULO VII 
DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR 
IMEDIATO 
Art. 35. Compete ao gestor imediato: 
I. acompanhar o cumprimento da carga 
horária mensal de trabalho a que está 
sujeito seus subordinados; 
II. acompanhar a assiduidade e a 
pontualidade do servidor, estagiário e menor 
aprendiz; 
III. informar imediatamente à Gerência de 
Gestão de Pessoas qualquer ocorrência que 
tenha comprometido o cumprimento da 
jornada de trabalho dos seus subordinados; 
IV. acompanhar o Sistema de Frequência 
On-line, bem como os espelhos de ponto 
dos seus subordinados, nos moldes desta 
Portaria; 
V. comunicar à Gerência de Gestão de 
Pessoas, mediante o Sistema de 
Frequência On-line, as saídas não 
autorizadas do servidor, estagiário e menor 
aprendiz, bem como o registro do ponto 
eletrônico sem o devido comparecimento ao 
local de trabalho;  
VI. adotar as medidas necessárias para 
garantir o fiel cumprimento das normas 
disciplinadoras deste Ato, sob pena de ser 
responsabilizado administrativamente. 
CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 36. Compete à Gerência de Gestão de 
Pessoas orientar sobre a aplicação das 
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normas de controle e apuração da 
frequência dos servidores, estagiários e dos  
menores aprendizes; zelar pelo seu 
cumprimento e pela manutenção dos 
equipamentos e programas utilizados para 
tal fim; e extrair, com transparência e 
segurança, todas as informações da base 
de dados dos sistemas informatizados 
tratados nesta Portaria.  
Art. 37. Cabe à autoridade competente, 
mediante informações da Gerência de 
Gestão de Pessoas, autuar processo, no 
qual deve ser acostado relatório do sistema  
informatizado com dados que comprovem o 
abandono de cargo, com vistas à apuração  
disciplinar nos termos estabelecidos pela 
Lei nº 20.756/2020. 
Art. 38. Constitui falta grave, punível na 
forma da lei, apurada mediante processo 
administrativo disciplinar: 
I. causar dano ao equipamento eletrônico de 
ponto, à sua rede de alimentação ou a 
qualquer outro equipamento utilizado para 
registro do ponto; 
II. registrar o ponto de outro servidor, 
estagiário e menor aprendiz, em qualquer 
modalidade de controle. 
Art. 39. Não é permitida a realização por 
servidor, estagiário e menor aprendiz, nas 
dependências do Tribunal, de quaisquer 
atividades estranhas ao serviço.  
Art. 40. Os valores correspondentes a cortes 
no pagamento dos servidores, provenientes 
de faltas injustificadas ou registros 
efetuados fora do horário previsto, serão 
destinados ao Fundo de Modernização do 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás (Lei 
15.034/2004, art. 3º, II).  
§1º. Para restituição de valores descontados 
por falta de assinatura ou registro do ponto, 
necessário se faz a adoção do procedimento 
administrativo adequado, com a devida 
justificativa, protocolado no prazo de até 15 
(quinze) dias após o desconto em folha de 
pagamento, no qual o gestor imediato 
deverá, sempre, se manifestar.  
§2º. Constatado equívoco no corte por parte 
da unidade administrativa competente, a 
devolução do valor correspondente à(s) 
falta(s) será feita automaticamente no mês 
seguinte, independente de solicitação.  
§3º. A não efetivação do disposto no 
parágrafo anterior ensejará o requerimento 
de reembolso por parte do servidor, 
estagiário e menor aprendiz, com o “de 
acordo” do gestor imediato, observando-se 
o disposto no §1º deste artigo. 
Art. 41. Servidor licenciado para cumprir 
mandato de dirigente de entidade sindical ou 
classista deverá providenciar, até o 5º dia 

útil do mês subsequente, memorando 
assinado pela diretoria da entidade 
atestando sua frequência.  
Art. 42. O servidor, o estagiário e o menor 
aprendiz deverão apresentar-se ao serviço 
com vestuário adequado e conveniente ao 
seu local de trabalho.  
Art. 43. Em caso de atraso do transporte 
público e acidentes de trânsito ocorridos no 
trajeto para o TCE-GO, a Gerência de 
Gestão de Pessoas irá analisar cada 
situação e tomará as devidas providências, 
evitando cortes de remuneração para 
aqueles que não conseguiram registrar o 
ponto no dia da ocorrência. 
Art. 44. Ficam mantidas as concessões de 
banco de horas, teletrabalho e horário 
especial autorizadas antes da vigência 
deste Ato, até o final do prazo estabelecido 
em cada procedimento. 
Art. 45. Os casos não previstos nesta 
Portaria serão submetidos à Secretaria 
Administrativa para apreciação. 
Art. 46. Ficam revogadas: 
I. a Portaria nº 286/2022-GPRES, de 21 de 
junho de 2022, publicada no Diário 
Eletrônico de Contas - Ano - XI - Número 
107, em 21 de junho de 2022; 
II. a Portaria nº 687/2022-GPRES, de 9 de 
novembro de 2022, publicada no Diário 
Eletrônico de Contas - Ano - XI - Número 
202, em 9 de novembro de 2022; e, III. a 
Portaria nº 112/2023-GPRES, de 24 de 
janeiro de 2023, publicada no Diário 
Eletrônico de Contas - Ano - XII - Número 
12, em 24 de janeiro de 2023. 
Art. 47. Esta Portaria entra em vigor no dia 
17 de abril de 2023. 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE  
GOIÁS, em Goiânia, aos 12 dias do mês de 
abril de 2023. 

 
Conselheiro Saulo Marques Mesquita 

PRESIDENTE 

 
 

PORTARIA Nº 318 /2023-GPRES 
Altera a Portaria nº 140/2021-GPRES, de 30 
de março de 2021. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, e 
CONSIDERANDO a necessidade de 
adequar a Portaria nº 140/2021-GPRES, 
de 30 de março de 2021, que dispõe sobre 
a concessão de diárias; e, 
CONSIDERANDO a necessidade de 
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imprimir maior eficiência e agilidade nas  
rotinas procedimentais, 
RESOLVE 
Art. 1º Ficam alterados os dispositivos 
abaixo elencados, da Portaria n. 140, de 30 
de março de 2021, os quais passam a contar 
com a seguinte redação: 
“Art. 2º Para os efeitos desta Portaria 
consideram-se: 
I - Membros: Conselheiros, Conselheiros 
Substitutos e Procuradores de Contas; 
II - Servidores: ocupantes de cargos efetivos 
e comissionados, bem como aqueles à 
disposição do TCE-GO; 
III - Colaborador Eventual: pessoa física 
que, sem vínculo com o Tribunal de Contas 
do Estado de Goiás, venha a prestar 
colaboração de natureza técnica 
especializada ou participar de evento de 
interesse do Tribunal, em caráter 
esporádico; 
IV - Trajeto: o caminho regular entre duas ou 
mais cidades, que não se confunde com 
percursos de ida e volta, efetivamente 
desenvolvidos pelo viajante entre as 
localidades. “ 
(...) 
“Art. 11 A concessão de diárias será 
realizada pela Presidência, por meio de 
Portaria.” 
(...) 
“Art. 14. Os valores das diárias, fixados no 
anexo desta portaria, serão calculados por 
dia de afastamento do município de Goiânia, 
observadas as seguintes condições: 
I - uma diária, nos casos em que houver 
pernoite ou a duração do afastamento for 
superior a 12 horas; 
II - meia diária, quando não houver pernoite, 
desde que o deslocamento até o destino 
seja superior a 50 (cinquenta) quilômetros 
de Goiânia e o período de afastamento seja 
superior a 4 (quatro) horas e inferior a 12 
(doze) horas; 
III - meia diária, quando, em havendo 
pernoite, ocorrer o custeio de hospedagem 
por entidade organizadora do evento.” 
§ 1º Havendo retorno antes da data prevista, 
as atividades habituais de trabalho deverão 
ser retomadas no primeiro dia útil 
subsequente ao regresso. 
§ 2º Se o deslocamento se estender por 
tempo superior ao inicialmente previsto, 
desde que a prorrogação seja previamente 
justificada e autorizada pela Presidência, 
poderão ser concedidas ao beneficiário 
diárias correspondentes ao período 
excedente. 
§ 3° Nos deslocamentos cuja distância seja 
inferior a 200km de Goiânia, incluindo 

Brasília-DF, em que o evento tenha início a 
partir das 10h00, os mesmos se darão no 
dia de início do evento, e caso o servidor 
necessite viajar antecipadamente por 
motivos pessoais, o Tribunal poderá 
autorizar o deslocamento antecipado, no 
entanto, será considerado apenas o período 
de realização do evento para fins de 
concessão de diárias. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, ficando mantidas as 
demais disposições da Portaria n. 140/2021-
GPRES. 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, em Goiânia, aos 12 dias do mês 
de abril de 2023. 

 
Conselheiro Saulo Marques Mesquita 

PRESIDENTE 

 
 

PORTARIA Nº 288/2023 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, e, 
Considerando o teor do artigo 13 da Lei nº 
15.122/05, Plano de Cargos dos Servidores 
do TCE-GO, dado pela Lei nº 19.362/2016, 
que passou a prever a realização de 
avaliação de desempenho para a 
progressão funcional dos servidores 
efetivos do Tribunal, bem como estabeleceu 
as condições em que o servidor fará jus à 
progressão funcional;  
Considerando que foram editadas as 
Resoluções Normativas nº 004/2016 e nº 
007/2016, que regulamentam, 
respectivamente, a avaliação de 
desempenho e os critérios para a 
progressão vertical; 
Considerando a solicitação feita pelo 
servidor Valdiney de Sales Santana Souza, 
no processo nº 202300047000780, em que 
foi constatado o preenchimento dos 
requisitos para a concessão da progressão 
funcional vertical; 
Considerando o Despacho nº 215/2023 da 
Presidência desta Corte, constante do 
processo nº 202300047000780;  
 RESOLVE 
Art. 1º CONCEDER progressão funcional 
vertical na carreira ao servidor Valdiney de 
Sales Santana Souza, Analista de Controle 
Externo, Nível “B”, Grau “3”, para que passe 
a assumir a posição de Nível “C”, Grau “3”; 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, surtindo efeitos 
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funcionais e financeiros a partir de 27 de 
fevereiro de 2023. 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
GOIÁS, Goiânia, 31 de março de 2023. 

 
Conselheiro Saulo Marques Mesquita 

Presidente 

 
Atos de Licitação 

Declaração de Dispensa de Licitação 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RATIFICO o Ato de Dispensa de Licitação 
(doc. 14 e-TCE), e autorizo consoante o 
parágrafo único do art. 72, da Lei nº 
14.133/2021 e o inciso X, do art. 33, da Lei 
Estadual nº 17.928/2012, em conformidade 
com os documentos que instruem o 
processo nº 202300047001145, a 
contratação de EXPLAIN TREINAMENTOS 
LTDA, CNPJ nº 32.971.056/0001-80, 
referente à ministração de palestra de 
ambientação dos novos concursados, que 
objetiva a integração desses servidores a 
esta Corte de Contas, com intuito de trazer 
desempenho satisfatório nas atividades a 
serem desenvolvidas pelos recém-
admitidos, com duração de 1,5h (uma hora 
e meia), ao valor total de R$ 3.500,00 (três 
mil e quinhentos reais); com fundamento no 
art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Declaro 
que a despesa tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual, compatibilidade com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, aos 
12 dias do mês de abril de 2023. 

 
Conselheiro Saulo Marques Mesquita 

Presidente 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
RATIFICO o Ato de Dispensa de Licitação 
(doc. 65 e-TCE), e autorizo consoante o 
parágrafo único do art. 72, da Lei nº 
14.133/2021 e o inciso X, do art. 33, da Lei 
Estadual nº 17.928/2012, em conformidade 
com os documentos que instruem o 
processo nº 202200047003237, a 
contratação da FUNDAÇÃO DE APOIO À 
PESQUISA - FUNAPE, CNPJ nº 
00.799.205/0001-89, tendo como 
interveniente executora a Universidade 
Federal de Goiás, referente à ministração de 
Curso de Formação de Instrutores Internos, 
cujo objetivo é capacitar membros e 

servidores a desenvolverem competências 
para o exercício da função de instrutores 
internos; em versão presencial, com turma 
de 30 (trinta) estudantes matriculados e 
carga horária total de 120 (cento e vinte) 
horas/aula, ao valor total de R$ 48.387,10 
(quarenta e oito mil, trezentos e oitenta e 
sete reais e dez centavos); com fundamento 
no art. 75, inciso XV, da Lei 14.133/2021. 
Declaro que a despesa tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual, compatibilidade com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, aos 
11 dias do mês de abril de 2023. 

 
Conselheiro Saulo Marques Mesquita 

Presidente 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
RATIFICO o Ato de Dispensa de Licitação 
(doc. 31 e-TCE), e autorizo consoante o 
parágrafo único do art. 72, da Lei nº 
14.133/2021 e o inciso X, do art. 33, da Lei 
Estadual nº 17.928/2012, em conformidade 
com os documentos que instruem o 
processo nº 202300047000653, a 
contratação de WEBJUR 
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, 
CNPJ nº 09.400.465.0001-04, referente à 
contratação de serviços de clipping jurídico, 
que consiste na leitura e fornecimento de 
publicações judiciais, relativos a processos 
originários das Justiças Estadual, Federal, 
Eleitoral, Militar e Trabalhista do Estado de 
Goiás, em tramitação nas diversas 
Instâncias, inclusive nos Tribunais 
Superiores, extraídas dos respectivos 
Diários da Justiça Eletrônicos, tendo como 
parâmetro de pesquisa: os nomes do 
Tribunal de Contas do Estado De Goiás - 
TCE/GO, e dos 7 (sete) Conselheiros desta 
Corte; pelo período de 12 (doze) meses, ao 
valor total de R$ 1.380,00 (mil trezentos e 
oitenta reais); com fundamento no art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021. Declaro que a 
despesa tem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual, 
compatibilidade com o Plano Plurianual e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, aos 
11 dias do mês de abril de 2023. 

 
 

Conselheiro Saulo Marques Mesquita 
Presidente 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 
RATIFICO o Ato de Dispensa de Licitação 
(doc. 19 e-TCE), e autorizo consoante o 
parágrafo único do art. 72, da Lei nº 
14.133/2021 e o inciso X, do art. 33, da Lei 
Estadual nº 17.928/2012, em conformidade 
com os documentos que instruem o 
processo nº 202300047001144, a 
contratação de MOVI COMÉRCIO DE 
MÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 
30.128.224/0001-44, referente à aquisição 
de 2 (duas) unidades de armário em aço, 
estilo roupeiro, com 16 portas, medidas 1,98 
X 1,22 X 0,40 MTS, na cor cinza, com 
cadeados, chaves com cópias e pés de  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

borrachas, para serem utilizados no Centro 
de Convivência desta Corte; ao custo total 
de R$ 3.560,00 (três mil e quinhentos e 
sessenta reais), com fundamento no art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021. Declaro que a 
despesa tem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual, 
compatibilidade com o Plano Plurianual e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, aos 
12 dias do mês de abril de 2023. 
 

Conselheiro Saulo Marques Mesquita 
Presidente 

 
Fim da publicação. 
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